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Convocação

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO ESTE PAULISTA – CIOP, através de seu 
presidente, AILTON CÉSAR HERLING, convoca Vossa Senhoria para reunião da Assembleia 
Geral Extraordinária, para tratar sobre assuntos deliberativos e de gestão do CIOP. Dia: 
22/09/2017, Hora: 09:00, Local: CIOP, Endereço: Rua Coronel Albino, 550 – Vila Maristela, 
Presidente Prudente/SP, CEP 19020-360.

PAUTA DA REUNIÃO:

Deliberação e Aprovação dos seguintes assuntos:

1. Autorização de parcelamento de dívida de Rateio dos Municípios consorciados ainda em 
débito;

2. Desligamento dos Municípios de: Paulicéia e Quatá;

3. Ratificar a participação dos 19 Municípios e aprovação do ingresso do município de João 
Ramalho;

4. Taxa de inscrição de credenciamento (sugestão: de valor equivalente ao custo da 
publicação do contrato que fica entre R$ 200,00 e R$ 250,00);

5. Aumento do Vale Alimentação (sugestão: aplicar o índice IPCA do período junho/2016-
junho/2017, no percentual de 3,5971% (R$ 169,00), perfazendo o valor com aumento de R$ 
175,08);

6. Criação do cargo de Controlador Interno do CIOP;

7. Criação de 06 cargos motorista II, jornada 12x36, vencimento R$ 1.125,50.

8. Alteração do Estatuto – art. 42 (Criação de sistema de controle interno regulamentado 
por resolução com membro (s) nomeado (s) pelo Presidente);

COMUNICADO AOS PREFEITOS:

1. Encaminhar cópia da Lei Municipal que aprovou a mudança da finalidade do CIOP de 
objetivo único para objetivo múltiplo;

1.1. Municípios que faltam encaminhar a lei: Álvares Machado, Mirante do 
Paranapanema, Presidente Bernardes, Rancharia, Santo Anastácio e Taciba.

2. Encaminhar cópia da Lei e Regulamento do Sistema de Inspeção Municipal – SIM. 
Observação é necessário o sistema de inspeção municipal estar em funcionamento;

2.1. Municípios que faltam encaminhar a lei do SIM – Sistema de Inspeção Municipal: 
Álvares Machado, Caiabu, Mirante do Paranapanema, Ouro Verde, Presidente Bernardes, 
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Presidente Epitácio, Rosana, Rancharia, Santo Anastácio, Taciba, Teodoro Sampaio, Flora 
Rica e Flórida Paulista.

3. Aditivos dos Contratos de Prestação de Serviço (Justificativa: atender despesas com 
publicações oficiais, exames admissionais e demissionais, manutenção, fiscalização e 
avaliação do serviço);

4. Os municípios que cederam áreas de imóvel para instalar os Escritórios de Inspeção do 
SUASA, necessário providenciar averbação da cessão de uso na matrícula do imóvel e 
encaminhar cópia ao CIOP (com urgência).

4.1. Municípios que faltam encaminhar averbação da Cessão de Imóvel para instalação 
do escritório do SUASA: Presidente Epitácio e Euclides da Cunha.

AILTON CÉSAR HERLING
Presidente – CIOP 


